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Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento - PROCESSO SIAD: Nº 43/2026 
 
 
Considerando os itens 1.2.1.1.1, inciso V – “DOWNLOAD PÓS-CARÊNCIA - TRANSFERÊNCIA DE DADOS”, 

bem como o item 1.5 – “DOWNLOAD OU TRANSFERÊNCIA DOS DADOS ARMAZENADOS - APÓS PRAZO DE 

CARÊNCIA DO ARMAZENAMENTO EM ÁREA FRIA”, que preveem a recuperação integral do acervo 

armazenado ao término da vigência contratual, solicitamos esclarecer qual será a capacidade de 

link/conectividade que o CONTRATANTE disponibilizará para execução do download total dos dados. 

Ressaltamos que o Termo de Referência adota modelo de contratação “pay-as-you-go”, baseado em 

consumo efetivo, incluindo cobrança proporcional por GB/mês durante a permanência dos dados em 

camada morna/quente, conforme descrito no item “I) ENTRADA DOS DADOS - ÁREA MORNA DE 

ARMAZENAMENTO”, página 53. 

Nesse contexto, para execução do processo de restauração dos dados armazenados em camada 

fria/archive, os objetos precisarão permanecer temporariamente em camada ativa/morna/quente até a 

conclusão integral do download e posterior exclusão definitiva. Assim, a velocidade efetiva do link 

disponibilizado pelo CONTRATANTE impactará diretamente: 

• o tempo total de recuperação do acervo; 

• o tempo de permanência dos dados em camada quente; 

• e, consequentemente, o custo variável do serviço decorrente da cobrança proporcional por 

GB/hora ou GB/mês da camada ativa. 

Dessa forma, solicitamos esclarecer: 

a) Qual a velocidade mínima de conectividade que a CONTRANTE disponibilizará para execução do 

download integral dos dados ao término contratual; 

 

b) E se o entendimento está correto de que os custos decorrentes da permanência temporária dos dados 

em camada quente/morna durante o processo de recuperação integral deverão ser considerados como 

consumo efetivo do serviço, uma vez que tais custos serão diretamente influenciados pela infraestrutura 

de conectividade disponibilizada pelo CONTRATANTE. 

 
 

Itajaí, 15 de maio de 2026. 
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